
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 18 de Janeiro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.011

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 ( Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.Ajuda de Custo - Concessão

Os Servidores Militares Estaduais abaixo relacionados, requerem Ajuda de Custo, em virtude de 
suas  movimentações discriminadas na tabela baixo: 

Grad. Mat. OME Nome Movimentação

SD PM 110203-6 1ºBPM Paulo Ricardo Sales Torres Galindo ACIDES(Cemet I)/
1ºBPM

SD PM 111038-1 1ºBPM Wagner Henrique Nunes ACIDES(Cemet I)/
1ºBPM

SD PM 109346-0 1ºBPM Gustavo de Melo Sobreira ACIDES(Cemet I)/
1ºBPM

SD PM 109330-4 16ºBPM Ricardo Cordeiro Salgueiro Júnior ACIDES(Cemet I)/
16ºBPM

SD PM 110422-5 1ºBPM Reynaldo Teles Correia ACIDES(Cemet I)/
1ºBPM

SD PM 110536-1 7ºBPM Givanildo da Silva Santos 13ºBPM/7ºBPM

SD PM 103552-5 13ºBPM Antõnio Kaline de Souza 14ºBPM/13ºBPM

SD PM 103134-1 CIPMoto Glaydson Roberto Porto de Oliveira CFAP/CIPMoto

Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 
42  e  Inc.  I  do  Art.  43,  da  Lei  nº  10426,  de  27Abr90  e  alterações  trazidas  pelo  anexo  IV-F,  da  Lei 
Complementar  nº32,  de  27Abr01,  bem como informações  trazidas  pela  DGP-1 e  caso não tenha sido 
efetuado o pagamento por parte da SSFE/DGP-3. ( Nota nº 075/2010/DGP-3 ).

  
2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.Férias - Concessão

Concedo, a contar de 30 de dezembro de 2009, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2008, a FC  Mat. 793-5/DGP-9 – VILMA LUCIA MAIA LUCENA DE SOUZA, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº 607/2009/DGP-6)

2.2.0.Frequência - Comunicação
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Comunicou o Srº CLAUDIO DUARTE DA FONSECA – Secretario de Educação, Esporte e 
Lazer da Prefeitura do Recife, através do Oficio nº 06/2010-GAB/SEEL, de 05 de janeiro de 2010, que o 
FC   Mat.  678-5/  GERALDO TARGINO SAMPAIO,  teve  freqüência  normal  e  integral  no   mês  de 
dezembro de  2009.(Nota nº 644/2009/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Subtenente

1.1.1. Mandado de Prisão - Comunicação

O Comandante do 4º BPM, por meio do ofício nº 248/09 – Sec., de 20 OUT 2009, comunicou 
que o Subten RRPM Mat.602.800-4, Nelson Lopes da Silva, teve expedido em seu desfavor Mandado de 
Prisão – Expediente nº 2009.0716.003861, de 02 SET 2009, oriundo do Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Caruaru-PE, sendo recolhido ao Centro de Reeducação da PMPE (CREED), à disposição 
daquele Juízo. ( Nota nº067/2009/DGP-8/SSCART. ).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas 

1.2.2. Solução

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial n.º 021, datado de 19 de maio de 2008.
Encarregado: Maj. RRBM Mat. 105165-2 – CARLOS ALBERTO LEITE.
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 19932-0 – JOSÉ CARLOS DIAS MAGALHÃES.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo Sindicado.

                       
Vêm à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância instaurada 

por força da Portaria acima especificada, encaminhada por meio do Of. nº. 269 / CRH / GP, de 22 de julho 
de 2008, procedida em atendimento à requisição constante do Of. nº. 1076 / DP-3 / SSJD – SC / DPAD - 
Sind., de 30 de maio de 2008, e que teve por objeto de apuração os fatos constantes nos anexos do Of. n.º 
069 / 2008 – Sec. / 12º BPM, de 07 de maio de 2008, onde o 1º Ten. PM Mat. 970041-2 – DAVIDSON 
MICHEL RAMOS DA CUNHA, em Parte datada de 18 de abril  de 2008, relata ocorrência em que o 
Sindicado teria efetuado 02 (dois) disparos de arma de fogo contra a pessoa do Sr. ANTÔNIO ROGÉRIO 
DE SOUZA, com quem havia se desentendido minutos antes.

Vistas e analisadas as peças, observamos que restaram os autos conclusos com o parecer, em 
Solução proposta pelo Coordenador da Guarda Patrimonial, favorável pela aplicação de pena disciplinar ao 
sindicado.

Os fatos teriam se originado no pedido de R$ 1,00 (um) real promovido pelo Sr. ROGÉRIO ao 
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Sindicado, quando este último se encontrava promovendo libações alcoólicas no “BAR DO CALDINHO”, 
situado a Rua Garota de Ipanema, bairro do Totó,  nesta cidade.  Em não tendo sido atendido, tivera o 
pedinte novamente se reportado ao Sindicado, desta feita, de forma agressiva e vulgar, com uso de termos 
impróprios, o que teria servido de estopim para contenda física na qual ambos se envolveram.

Após  breve  troca  de  agressões  físicas,  foram  os  contendores  contidos  e  afastados  pelos 
populares presentes na localidade,  momento em que o 3º.  Sgt.  RRPM José Carlos  se  deslocara à sua 
residência, situada nas proximidades, retornando, armado, em busca de seu desafeto, momentos depois, 
quando teria efetuado 02 (dois)  disparos com sua arma de fogo contra o mesmo, não tendo este sido 
alvejado por fatores alheios à vontade do militar, pois se abrigara por trás de uma cacimba lá existente.

As peças indicam que desentendimentos anteriores, assomados ao estado etílico em que ambos 
se  encontravam,  contribuíram  para  o  desenrolar  dos  fatos  da  forma  como  se  deram.  Contudo,  tal 
constatação não haveria de ser argüida como escopo de justificativa da conduta apresentada pelo militar, 
posto que agindo da forma tal qual indicada nos autos, não só transgredira a disciplina militar, mas também 
revelaram indícios de infração penal típica.

                                            
Ao Investigado fora facultado o livre exercício de suas garantias constitucionais, porém deixara 

de se manifestar nos autos, mesmo quando formalmente notificado para tal mister.

Os  fatos  foram objeto  de  apreciação  pela  autoridade  policial  judiciária,  uma  vez  que,  em 
desfavor do Sindicado, fora registrada a queixa em Boletim de Ocorrência nº. 08E01020011486, no dia 18 
de abril  de 2008, junto à Delegacia da 12ª Circunscrição Policial,  em Tejipió - PE, onde haverá de se 
originar a responsabilização criminal do militar.

Assim sendo, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I  –  Concordar  com os  termos constantes  da  solução proposta  pelo Coordenador  da  Guarda 
Patrimonial;

II  –  Punir  Disciplinarmente  o  3º  Sgt.  RRPM  Mat.  19932-0  –  JOSÉ  CARLOS  DIAS 
MAGALHÃES, pelos fatos narrados acima, incorrendo naquilo prescrito pelo Art. 112 e 113, da Lei nº. 
11.817, de 24 de julho de 2000 (CDME);

III – Solicitar informações ao Titular da Delegacia de Polícia da 12ª Circunscrição Policial, em 
Tejipió,  nesta cidade,  acerca das providências adotadas em relação aos fatos constantes do Boletim de 
Ocorrência nº. 08E01020011486, de 18 de abril de 2008;

IV - Remeter cópias do relatório, da proposta de solução do Coordenador da Guarda Patrimonial 
e desta decisão ao Ilmo. Sr. Corregedor Geral da SDS e ao Coordenador da Guarda Patrimonial;

V – Determinar o arquivamento destas cópias nos assentamentos do Sindicado na DGP-7;
VI - Publicar esta decisão em Boletim Interno desta Diretoria.

_____x_____

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
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C O N F E R E:
  

_________________________________________________
ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JUNIOR – MAJ PM 

Resp. Pelo  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 
 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"Aquele que diz: Eu conheço e não guarda os seus mandamentos, é mentiroso, e nele não está a verdade.” 
(I João 2.4 )


